
AUTÓGRAFO Nº. 4283

de 30 de outubro de 2007

"Autoriza o Poder Executivo a fornecer infra-estrutura às empresas já instaladas no Município e que pretendam implantar novas unidades.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-

Art. 1º. –  Fica o Poder Executivo autorizado a fornecer às empresas já instaladas no Município de Botucatu, serviços e obras de infra-estrutura que viabilizem a implantação de novas unidades ou ampliação das unidades existentes, que gerem novos empregos ou recursos que tenham impacto no orçamento municipal.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Vereador JOSÉ CARLOS LOURENÇÃO
Presidente










